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EDITAL SIGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0108/2025 – SALIC

PROCESSO: FUNAC/00006/2025

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0108/2025

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO Contratação de empresa para fornecimento de Cadeados.

LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, por meio da
Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC, instituída e criada
nos termos do Decreto Estadual nº 38.338, de 06 de junho de 2023, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão, na
forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço Global de interesse da
Fundação da Criança e do Adolescente. Nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, Decreto Estadual nº 38.425 de 20 de julho de 2023alterado pelo
Decreto Estadual nº 38.479 de 15 de agosto de 2023, Lei Estadual nº 9.529, de 23
de dezembro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e demais
normas aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Edital.
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Até 03 (três) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública, através do e-mail:
csl@funac.ma.gov.br

O Pregão terá início às 15h00min do dia 29 de agosto de 2025, por meio da INTERNET, através do
site https://www.compras.ma.gov.br , mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas
as suas fases. A sessão pública do pregão, na forma eletrônico, terá início com a divulgação das propostas de
preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dias e horário, abaixo discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.compras.ma.gov.br
E-MAIL PARA CONTATO: csl@funac.ma.gov.br
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 29/08/2025
TIPO: MENOR PREÇOGLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, o início da abertura deste Pregão será realizado no primeirodia útil subsequente, no mesmo horário e
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação, do (a) Pregoeiro (a), em contrário. Todos
os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para todos os efeitos,o
horário local, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

1. DO OBJETO
O presente pregão tem por objeto a Aquisição de Cadeados, conforme especificações descritas no presente
Termo de Referência.
1.1. A quantidade dos materiais indicada no Termo de Referência (ANEXO I);
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1.2. O valor estimado total objeto desta licitação é valor total de R$ 270.607,80 (duzentos e setenta mil
seiscentos e sete reais e oitenta centavos).
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema de Compras e o descritivo do
objeto do Termo de Referência deste edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.
DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
1.5. As despesas decorrentes da contratação dos materiais de que trata este processo licitatório correrão à conta
da seguinte Dotação Orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 54201 - Fundação da Criança e do Adolescente
FONTE DO RECURSO: 1500101000
SUBAÇÃO: 000690 - Execução das Medidas Socioeducativas Restritivas e Privativas de Liberdade
PROGRAMA: 0635 - Proteção e Promoção de Direitos dos Adolescentes em Atendimento Socioeducativo
AÇÃO: 6050 - Execução das Medidas Socioeducativas Restritivas e Privativas de Liberdade
NATUREZA: 333.90.30

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o
objeto licitado, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam previamente
registradas no CADFOR/MA–Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, conforme disposto no
Decreto Estadual nº 36.170, de 18 de setembro de 2020, observando o seguinte:
a) A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico SIGA - Sistema Integrado de Gestão
Administrativa no site www.compras.ma.gov.br, no link “Área do Fornecedor” ícone “Área Restrita do Fornecedor”,
mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado.
b) A chave de identificação login e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, constante
no Portal de Compras.
c) As informações sobre cadastramento e de como participar do procedimento licitatório;
d) Estão disponíveis no site www.compras.ma.gov.br, menu “Manuais e Downloads” e no link “Área do
Fornecedor”.
e) O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da empresa licitante implica na
responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo credenciado, bem como a presunção de capacidade
técnica para operacionalização do sistema e realização das transações inerentes ao pregãoeletrônico.
f) É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente.
g) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no e-fornecedor e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas,

coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;
c) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;
d) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do Estado do

Maranhão;
e) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme art. 14,

inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada;
f) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;
g) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;
h) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
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representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum,
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

i) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.3. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a homologação
do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão apresentar junto com a documentação
de habilitação.
2.4. Cada licitante apresentará uma única proposta, de acordo com as exigências deste Edital.
2.5. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO
3.1. Os licitantes encaminharão concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço exclusivamente por meio do Sistema Integrado de
Gestão Administrativa - SIGA, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.
3.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar eletronicamente o “Termo de
Credenciamento” possibilitando à Administração conhecer qual representante está autorizado pela licitante a
participar da presente licitação e a “Declaração de Habilitação” informando que cumpre plenamente os requisitos da
habilitação exigidos no presente pregão.
3.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
3.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
3.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Cadastro de
Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes dos sistemas.
3.6. A documentação solicitada para participação deste pregão deverá ser anexada ao sistema conforme o tipo
de documento (documentos de proposta de preços e documentos de habilitação).
3.7. A inversão de documentos anexados ao sistema poderá implicar em desclassificação/inabilitação da
licitante.
3.8. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas pelo
representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído, sob pena de desclassificação do
certame, sem prejuízo das sanções constantes deste Edital, quando for pertinente.
3.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
3.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da LC nº 123,
de 2006.
3.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagensemitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à Secretaria Adjunta de Registro de Preços a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
a) O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcado para
acolhimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas;
b) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone e
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endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados bancários tais como: nome e número do Banco,
agência e conta corrente para fins de pagamento (caso necessário);
c) Descrição detalhada dos materiais da presente licitação, em conformidade com a quantidade, marcas e
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital) se houver divergência na
especificação do material na Planilha do SIGA e o Modelo de Proposta, prevalecerá a descrição contida
no Modelo de Proposta do Edital;
d) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada lote, e total da proposta, em algarismo e
por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula.
e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação;
f) Local de entrega: Conforme Termo de Referência;
g) Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência;
h) Garantia dos materiais: Conforme a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
4.1. Os documentos anexados ao sistema deverão ser cópias fiéis de documentos originais.
4.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas.
4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.
4.5. Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços superiores aos estimados pela Administração,
que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
demercado dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4.6. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados como
inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço inexequível.
Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo a licitante vencedora prestar os
fornecimentos sem ônus adicionais.
4.7. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.
4.8. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário.
4.9. Em caso de divergência nos preços unitário e total da PROPOSTA prevalecerá o preço unitário, podendo
o PREGOEIRO retificar o valor total proposto considerando o valor unitário da proposta e o quantitativo
determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão.
4.10. A Proposta de Preços deverá ser formulada de acordo com o material especificado no Edital, Anexo II,
sob pena de desclassificação da Proposta.
4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o TERMO DE REFERÊNCIA.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Sistema
Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
asespecificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

c) Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens (chat) entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
a) O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.
b) O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
5.7. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado em primeiro
lugar.
5.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”.
5.9. Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado.
5.10. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP), uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, a
preferência de contratação para estas.
a) Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados pelas MEs e EPPs
sejam iguais ou até de 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço, quando a primeira colocada for
empresa de maior porte.
5.11. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma:
a) Ocorrendo o empate, a ME ou EPP melhor classificada nos termos do subitem 5 .10 terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de até 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto.
b) Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo da alínea “a”, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo
prazo estabelecido na alínea “a”.
5.12. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja licitação exclusiva
para ME/EPP, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei 14.133/2021,
assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
a) No país;
b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
5.13. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou
lances empatados.
5.14. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.15. Encerrada a etapa de envios de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema
eletrônico contraproposta à licitante que tenha apresentado lance com menor preço, para que seja obtida
melhorproposta observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital.
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5.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
5.15.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
5.15.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 30(trinta) minutos, envie a
proposta adequada ao lance vencedor após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
5.15.4. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pelo
licitante, antes de findo o prazo.
5.15.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; ou
b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho.
5.15.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
5.15.7. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação, bem como analisará a
adequação do objeto ofertado com as especificações técnicas requeridas no Edital e os demais documentos
classificatórios.
5.16. Quando o Termo de Referência (TR) prever a apresentação de amostra do objeto licitado, o Pregoeiro
exigirá que a licitante classificada em primeiro lugar a apresente, observando-se o procedimento estabelecido
noTR.
5.17. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus lances.
5.18. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes junto ao sistema
serão considerados válidos.
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será
registrada em ata.

6. DA NEGOCIAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
6.1. Será desclassificada a proposta que:
6.1.1. Não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos;
6.1.2. Forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
6.1.3. Proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo estimado, percentual de desconto
inferior ao mínimo exigido, ou que apresente preços inexequíveis;
6.2. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, estabelecer
prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através de:
6.2.1. planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;
6.2.2. contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.
6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.4. O P r e g o e i r o p o d e r á convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
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funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da
proposta.
6.4.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, desdeque formalmente aceita pelo Pregoeiro.
6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
6.6. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema SIGA, desta forma, o
licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme determinado pelo pregoeiro, para cumprimento das
solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados.
6.7. Encerrada a análise quanto a aceitação, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante observando às
exigências deste edital.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futuracontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão – CADFOR/MA, no site
www.compras.ma.gov.br e/ou SICAF;
7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União, no endereço:
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);
7.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
7.1.4. Constatada a existência de sanção impeditiva, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;
7.1.5. É dever da licitante atualizar previamente a documentação constante do CADFOR/MA para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública e, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta
nos documentos de habilitação, a respectiva documentação atualizada.
7.1.6. É também dever da licitante encaminhar a documentação de habilitação exigida pelo Edital e que não
esteja abrangida pelo CADFOR/MA, em conjunto com a apresentação da proposta nos documentos de
habilitação.
7.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante fora
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz
7.2. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte
e Microempreendedor Individual, que estejam ou não participando na condição de subcontratadas, deverão que
comprovar possuir os documentos a seguir, independentes de já possuírem ou não o Certificado de Registro
Cadastral - CRC:
a) Habilitação Jurídica;
b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
c) Qualificação Técnica;
d) Qualificação Econômica e Financeira.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
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poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou cadastro de fornecedores – CADFOR (e-
fornecedor).

7.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante:
a) Em qualquer das hipóteses anexar a Célula de Identidade/RG e CPF do representante dos sócios;
b) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada–EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social
em vigor, devidamente registrado;
f) No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição de seus administradores;
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização,
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
h) No caso de Microempresa–ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30
de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio–DNRC;
i) Em se tratando de Microempreendedor Individual–MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
k) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da seguinte
documentação:
7.3.1. No caso de Procurador:
I) Instrumento demandato público, ou;
II) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firmareconhecida
em Cartório, juntamente com:
a) Documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em atendimento ao art. 62 da Lei
14.133/2021, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.
b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador.
7.3.2. No caso de sócio-gerente:
a) Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

7.4. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante aapresentação
dos seguintes documentos:
7.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal;
7.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à sede ou domicílio
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede do licitante, mediante a
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apresentação da:
7.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
7.4.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da:
7.4.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a FazendaEstadual;
7.4.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.
a) Quando a prova de regularidade de que trata subitem 9.4.4, for comprovada mediante a apresentação
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condição.
7.4.8. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, mediante a:
7.4.9. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal;
7.4.10. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.
b) Quando a prova de regularidade de que trata subitem 7.4.8, for comprovada mediante a apresentação de
uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condição.
7.4.11. Certificado de Regularidade do FGTS–CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal–CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
7.4.12. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Débitos Trabalhistas - CNDT,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução nº 1470/2011/TST.
7.4.13. As Microempresas–ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor Individual - MEI
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
7.4.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada
pela LC 147/2014;
7.4.15. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.4.14 implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administraçãoconvocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência (PCD) e
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV,
da Lei nº 14.133/2021;
7.6. Declaração de Pessoa Jurídica que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
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ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 62, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, combinado com o
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988.
7.7. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
7.8. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como
Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do
trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de desclassificação, nos termos do Artigo 59, Inciso III,
da Lei 14.133/2021. (Decisão Liminar do TRT tomada no Processo de Ação Civil Pública Nº 0016045-
13.2014.5.16.0004).
As Declarações e o Termo de Compromisso deverão serem preenchidos pelos licitantes em papel timbrado da
empresa, e anexados junto aos documentos de habilitação. Caso o licitante apresente apenas a declaração de
aceite do sistema SIGA serão desclassificados.

8. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Atestado de capacidade técnica(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante executou, de forma satisfatória, compatíveis como objeto desta licitação. Deverão
ser observadas as seguintes condições na apresentação do(s) atestado(s):
a) Razão social e CNPJ da pessoa jurídica emitente;
b) Endereço, telefone e e-mail da pessoa jurídica;
c) Breve descrição doobjeto /serviços realizados pela licitante.

9. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata(Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias consecutivos
anteriores a data de apresentação da proposta de preço, salvo se a mesma trouxer consignado o seu prazo de
validade.
9.1. Outros documentos:
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com o art. 1º do
Decreto nº 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do
Maranhão.
9.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à habilitação.
9.3. Os documentos relativos à proposta readequada, bem como os documentos de habilitação relacionados
nos itens acima deverão ser remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada
por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, com a devida identificação deste, desde que
conferido(s) como original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise.
9.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá
a sessão, informando no“chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;
9.6. É vedada a autenticação de cópia simples de documento já autenticado em cartório (por tabelião de notas
ou por oficiais do registro Civil das Pessoas Naturais);
9.7. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova;
9.8. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
necessários para verificação, a licitante será inabilitada.
9.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do
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licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço, observando-se que:
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Se a licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os documentos da
matriz quanto os da filial;
9.10. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
9.11. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
9.13. Após a análise dos documentos de habilitação das(s) empresa(s) vencedora(s), além da informação
usualmente contida na Ata da Sessão Pública, os autos do processo serão instruídos com toda documentação
formalpertinente à licitação, bem como, termo de certificação do(a) Pregoeiro(a), para fins de comprovação
documprimento dos requisitos de habilitação pela(s) licitante(s).
9.14. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.
9.15. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo administrativo e
não será devolvida à licitante.
9.16. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Pregoeiro, solicita-se às licitantes que apresentem
toda a documentação na ordem estabelecida no edital.

10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DOEDITAL
10.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos quanto aos termos do
presente Edital, desde que protocole o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, conforme dispõe o art. 164, § 1°, da Lei n° 14.133/2021. Caberá o(a) Pregoeiro(a),
auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até (03)
dias úteis.
10.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
10.3. As impugnações deverão ser anexadas em campo próprio no sistema mediante acesso ao sítio
www.compras.ma.gov.br;; encaminhadas via e-mail: csl@funac.ma.gov.br
10.4. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: nome e
endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, formulação do
pedido, comexposição dos fatos e seus fundamentos.
10.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da impugnação será publicada no sítio www.compras.ma.gov.br;
e www.funac.ma.gov.br .
10.6. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório até o terceiro dia útil que anteceder a
data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício, esta não suspenderá o curso
do certame.
10.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
10.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados nos autos do
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
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11. DOS RECURSOS
11.1. Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá o prazo de 30min (trinta minutos), quando, a partir
de então, dentro deste prazo estipulado, qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio do
sistema, manifestarsua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e porqual(is) motivo(s).
Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará ascondições de
admissibilidade do recurso.
11.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito, podendo o(a) pregoeiro(a) adjudicar o objeto do certame a licitante declarada vencedora e,
posteriormente, encaminhar os autos a autoridade competente para homologação.
a) Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica - internet,
no período máximo de 30min (trinta minutos) após o(a) Pregoeiro(a) comunicar aos participantes, por meio
do sistema eletrônico, o resultado da classificação final; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara
do fato que motivou a licitante a recorrer.
11.3. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis, para
apresentar as Razões, pelo sistema eletrônico e via email: csl@funac.ma.gov.br em extensão “pdf”, ficando
as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem Contrarrazões também pelo
sistema eletrônico e via email: csl@funac.ma.gov.br em extensão “pdf”, em outros 03 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente
será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as
informações necessárias, nos termos do art.168 da lei 14.133/2021
11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará
o objeto e homologará o procedimento licitatório.
11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em campo próprio do sistema,
no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, bem como os que não contiverem a identificação
ou assinatura do responsável legal ou representante da empresa.
11.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados.

12. DA CONTRATAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. Após a homologação do resultado da presente licitação pela Presidente da Fundação da Criança e do
Adolescente-Funac, a empresa adjudicatária será convocada, por meio de email, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis para as empresas locais e máximo de 10(dez) dias úteis para as empresas de outros Estados, contado
da data de ciência da convocação, assinar o Contrato e receber a Ordem de Fornecimento, sob pena de decair o
direito da contratação.
12.2. A recusa injustificada do fornecedor em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório, na forma
do art.90, §5, da Lei nº14.133/2021.
12.3. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro Estadual de
Inadimplentes–CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.
12.4. No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar Certidão
Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), conforme
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DecretoEstadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005
12.5. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda documentação
de habilitação exigida na licitação.
12.6. O fornecedor deverá realizar os fornecimentos rigorosamente dentro dos prazos estipulados no
instrumento do contrato celebrado com a Fundação da Criança e do Adolescente - FUNAC/MA e de acordo
com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições que constam de sua proposta.
12.7. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30(trinta) dias contados da prestação dos,
após o recebimento da FATURA/NOTA FISCAL, que depois de conferida e atestada pelo setor responsável a
encaminhará para a devida liquidação junto ao setor competente, por meio de ordem bancária emitida em nome
do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, devendo para isto, ficar explicitado o
nome do Banco, o número da agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, uma vez
satisfeitas às condições estabelecidas, devendo o fornecedor, na oportunidade, estar cadastrado no SIGEF.
12.8. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em
virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência contratual.
12.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante
toda a execução do objeto.
12.10. Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que esta providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de
preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
13.2. O atraso injustificado no prazo de execução sujeitará a CONTRATADA à aplicação da seguinte multa de
mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenho, em caso de atraso
na entrega dos materiais, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);
13.3. Além da multa aludida no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à
CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária para participar de licitação e assinar contratos com o Estado por prazo não superior a 2
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria Autoridade que aplicou a penalidade;
e) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 5 (cinco) anos e
descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos - SGC por igual prazo.
13.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea “b” do subitem 13.3 do Edital.
13.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela FUNAC propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
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13.6. A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:
a) entregar os produtos em desconformidade com o especificado;
b) não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pelo CONTRATANTE;
c) descumprir os prazos e as condições previstas neste pregão.
13.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela FUNAC.
13.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA,
amigável ou judicialmente.
13.9 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar a contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do
Contrato, independentemente de transcrição.
14.2. As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas para a aceitabilidade de
proposta de preço e a habilitação de licitante, deste edital, não serão levadas a efeito para fins de licitação,
podendo o órgão interessado solicitar-lhes o cumprimento como condição de contratação.
14.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico
de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Estadual, para esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da
diligência promovida.
14.4. A Fundação da Criança e do Adolescente - FUNAC/MA poderá revogar a presente licitação por razões
de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.
14.5. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento equivalente,
ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior;

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
14.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
14.7. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado do
Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
doresultado do processo licitatório.
14.8. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital.
14.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
14.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas
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de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitação.
14.11. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a
finalidade, aceleridade do procedimento e a segurança da contratação.
14.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021
14.13. O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante publicação na Imprensa
Oficial.
14.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Comissão Setorial
deLicitação–CSL/FUNAC/MA.
14.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidosverdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas empapel.
14.16. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na página ou site www.funac.ma.gov.br,
e na Fundação da Criança e do Adolescente - FUNAC/MA, situado na Rua das Crioulas, 850 - Centro - São
Luís/MA. CEP: 65.015-910, de segunda a sexta-feira, no horário das 13h às 18h, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente para gravação em CDR-W ou pen drive do interessado em adquirir o
instrumento.
14.17. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados na página
www.compras.ma.gov.br; no site www.funac.ma.gov.br.
14.18. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de Empregadores
que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo divulgada no sítio eletrônico do
Ministériodo Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de
direito privado interessada em celebrar o contrato, conforme disciplina a Lei Estadual n° 10.612/2017.
14.19. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no artigo 90, da Lei nº 14.133/2021 e suas
alterações.
14.20. A inobservância das regras previstas nesta Lei acarreta quebra de cláusula contratual e implica a
possibilidade de rescisão indireta da Administração Pública, além das sanções previstas pela Lei Federal
nº 14.133/2021 e pela Lei Estadual nº 9.579/2012.
14.21. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

ANEXO I Terno de Referência
ANEXO II Minuta do Contrato

São Luís/MA, 15 de agosto de 2025

ALINE PINHEIRO VASCONCELOS
Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

TERMODE REFERÊNCIA
(ProcessoAdministrativo n° 006/2025)

1. OBJETO
1.1. Aquisição de Cadeados para a Fundação da Criança e do Adolescente, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tipo Item Código Descrição Unid.
Item

Despesa Qtde
Valor
Unit

Valor
Total

LOTE
001

1 0008675
Ferragens - Tipo: cadeado; Tamanho: 25
mm; Acompanha: 2 chaves de latão
niqueladas; Material do Corpo: latão
maciço extrudado; Material da Haste: aço

temperado.

1 - Un. 33390302400 100

LOTE
001

2
0001964

Ferragens - Tipo: cadeado; Tamanho: 40
mm; Acompanha: 2 chaves de latão
niqueladas; Material do Corpo: latão
maciço extrudado; Estrutura Interna:
cilindro de latão trefilado com molas em
aço inoxidável; Trava de segurança: dupla
com disco anti-gazua com pinos

autoclavaveis.

1 - Un. 33390302400 480

LOTE
001

3 0001946

Ferragens - Tipo: cadeado; Tamanho: 50
mm; Acompanha: 2 chaves de latão
niqueladas; Material do Corpo: latão
maciço extrudado; Material da Haste: aço
cromado e temperado; Estrutura Interna:
cilindro de latão trefilado com molas em
aço inoxidável; Trava de segurança: dupla
com disco anti-gazua com pinos

autoclavaveis.

1 - Un. 33390302400 1.680

LOTE
001

4 0001965

Ferragens - Tipo: cadeado; Tamanho: 60
mm; Acompanha: 2 chaves de latão
niqueladas; Material do Corpo: latão
maciço extrudado; Material da Haste: aço
cromado e temperado; Estrutura Interna:
cilindro de latão trefilado com molas em
aço inoxidável; Trava de segurança: dupla

com disco anti-gazua com pinos
autoclavaveis.

1 - Un. 33390302400 1.800

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Para a contratação:
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A aquisição de cadeados para a Fundação da Criança e do Adolescente faz-se necessária para garantir a
segurança e a integridade das Unidades de alojamento destinadas aos adolescentes em cumprimento de
medidas Socioeducativas privativas de liberdade. Atualmente, a Fundação dispõe de 13 Centros
Socioeducativos distribuídos nos municípios de São Luís e Região Metropolitana, Timon e Imperatriz,
além da Sede Administrativa, e cada um deles necessita de um sistema de segurança eficaz, que permita
controlar o acesso e evitar qualquer tentativa de fuga ou intrusão não autorizada. A instalação de dois
cadeados por portão de alojamento se configura como uma medida essencial para fortalecer a proteção dos
internos, funcionários e do patrimônio da Instituição, oferecendo maior resistência aos portões e
dificultando eventuais tentativas de acesso indevido.
Além disso, os cadeados são fundamentais para o controle rigoroso das entradas e saídas, garantindo

que apenas as pessoas autorizadas, como funcionários e responsáveis, tenham acesso às Unidades. Essa
medida contribui para a manutenção da ordem e da disciplina no ambiente da Fundação, alinhando-se às
exigências legais e normativas de segurança que regem as unidades de internação e semiliberdade. Ao
investir na aquisição de cadeados de boa qualidade, a FUNAC/MA também assegura a durabilidade e a
eficiência do sistema de segurança, evitando custos adicionais com reposições frequentes e
proporcionando maior tranquilidade para o seu funcionamento.
Em se tratando de adolescentes privados de liberdade, a Lei 8.069/1990 apresenta como

obrigação da entidade executora das medidas Socioeducativas oferecer instalações com condições
adequadas de habitabilidade, alimentação, educação e desenvolvimento. Assim, investir na
aquisição de cadeados, é uma ação estratégica que visa fortalecer a segurança e o controle dentro da
Fundação, promovendo um ambiente mais seguro para todos os envolvidos, e atendendo aos requisitos
legais e institucionais que garantem a proteção dos adolescentes.
Em razão da necessidade exposta e o interesse público em resolver tal demanda, fundamenta-se o
prosseguimento dessa contratação de modo a dar continuidade, viabilidade e condição à missão
institucional e prestação de serviços públicos, com fulcro no inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021
e art. 7°, inciso I da IN 40/2020.

2.2. Para a adoção do Pregão Eletrônico:
A opção pelo Pregão Eletrônico para a presente licitação tem como um de seus objetivos principais o

princípio da Economicidade, pois busca pela proposta mais vantajosa para a administração pública, o
princípio da Competitividade, visto que estimula à participação de um número maior de interessados,
favorecendo assim a concorrência e a obtenção de melhores condições para o órgão, e o princípio da
Publicidade, uma vez que essa modalidade proporciona a ampliação da transparência do processo
licitatório, através da ampla divulgação dos atos e procedimentos.
Em consonância com o Decreto Federal nº 10024/2019 que regulamenta o pregão em sua forma

eletrônica, previsto no art. 17, §2° da Lei nº 14.133/21, que demonstra que as licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica.
Em síntese, as vantagens do Pregão Eletrônico, são as seguintes: otimização dos processos de compras,

maior flexibilidade em contratações, eliminação de despesas, como gastos com deslocamento e impressão
de documentos, facilita a comparação de propostas, além de permitir maior agilidade nas contratações,
coadunando com o objetivo da pretensa contratação.

2.3. Previsão no Plano de Contratações Anual:
A aquisição do objeto encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações, devidamente alinhado com

o planejamento realizado. Assim, existe disponibilidade orçamentária parcial para a presente contratação.
Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Art. 7°,

inciso IX da IN 40/2020 a contratação pretendida está em conformidade com os ditames legais, uma vez



ESTADO DOMARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC

18

que encontra previsão no plano anual de contratações.

3. DAMODALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO LEGALDACONTRATAÇÃO
3.1. A contratação do presente objeto se dará por meio de Pregão Eletrônico, no tipo menor
preço, pelo critério de julgamento por lote único. A modalidade escolhida permite uma
significativa redução de custos operacionais, tanto para os órgãos públicos quanto para os
licitantes. Algumas despesas são eliminadas como o deslocamento, a impressão de documentos
físicos e outros gastos relacionados à modalidade presencial, resultando na aplicação de recursos
públicos de forma mais eficaz.
3.2. O pregão realizado de forma eletrônica aumenta a transparência do processo licitatório,
pois todos os passos são registrados eletronicamente, facilitando a fiscalização e o controle dos
órgãos. Ademais, faz jus ao Princípio da Competitividade, que visa beneficiar a Administração
Pública através do maior número de competidores, resultando na maior chance de obter a melhor
proposta.
3.3. Tendo em vista a necessidade constante de cadeados, e com fundamentação no art. 6°,
XV, da Lei n° 14.133/2021, a aquisição poderá ser feita na modalidade de execução contratual de
fornecimento contínuo, tendo em vista que os itens listados possuem constante solicitação de
novas aquisições. Ademais, a licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei
Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10024/2019 que regulamenta o pregão em sua forma
eletrônica, e Decreto nº 38.137/23, e suas alterações, aplicando subsidiariamente demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

4. DOSÓRGÃOS PARTICIPANTES
4.1. Fundação da Criança e doAdolescente – FUNAC.

5. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
5.1. Considerar e atender as recomendações de contratação sustentável, no que couber a este
objeto, de acordo com o art. 11, III, da Lei 14.133/2021.
5.2. Analisar o ciclo de vida do objeto a ser licitado, visando a seleção da proposta apta a gerar
o resultado mais vantajoso para a Administração Pública, de acordo com o art. 11, I, da Lei
14.133/2021.
5.3. A contratação da empresa deverá gerar impactos ambientais positivos. Para tanto, a
contratada observará os critérios dispostos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a
referida norma, bem como exigir o cumprimento da referida legislação e demais normas legais de
respeito ao meio ambiente aplicadas às respectivas atividades dos credenciados.
5.4. Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), nos termos da Lei n° 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir
e garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança do
objeto adquirido.
5.5. O princípio do desenvolvimento sustentável deverá ser observado nas etapas do processo
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de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base
nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, de acordo com o
Decreto n° 10.024/2019.

Da exigência de amostra
5.6. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, haverá necessidade de apresentação de
amostras dos itens, quando houver solicitação ou exigência do órgão demandante.

Garantia da contratação
5.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

6. TRATAMENTO DIFERENCIADO DACONTRATAÇÃO
6.1. Não serão aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada) para
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois os
mesmos não apresentaram vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto,
podendo representar prejuízo na prestação do serviço deste objeto, conforme preceitua art. 11,
inciso II da Lei Estadual 10.403/2015.

7. JUSTIFICATIVADE LOTE ÚNICO:
7.1. A aquisição de cadeados para a Fundação da Criança e do Adolescente de forma
CONTINUADA é a técnica usual entre órgãos públicos por se constituir em solução mais
vantajosa para a administração para contratação desse porte. As empresas do ramo conseguem melhores
preços dos materiais, por adquirirem grandes quantidades para atender as demandas de vários órgãos.
Almejando a aquisição, nos termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos.
7.2. Optou-se pela contratação em lote do objeto também em razão da fiscalização. Ademais,
o fornecimento de cadeados por uma empresa proporciona maior eficiência, eficácia e
economicidade no fornecimento, reduzindo as possibilidades de interrupção da entrega devido à
falta do objeto, tendo em vista que existe um lote único, dessa forma entende-se que não há
ofensa ao princípio da competitividade, e tão pouco ao princípio da economicidade.

8. MODELODE EXECUÇÃO DOOBJETO
Condições de Entrega
8.1. O prazo para entrega do objeto será de acordo com a solicitação do Almoxarifado
Central. Geralmente, com fornecimento 1 (uma) vez ao mês, levando em consideração o tempo
de vida do objeto, e os casos de entupimentos e quebras de cadeados.
8.2. A entrega será realizada na Sede Administrativa da Fundação da Criança e do
Adolescente – FUNAC/MA, localizada na Rua Candido Ribeiro, Nº 850, Fonte do Bispo, Centro,
São Luís/MA, CEP: 65.015-910, CNPJ: nº. 05.632.559/0001-58, em dias úteis no horário de
07:00h às 18:00h.
8.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado pelo Órgão
Demandante.
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8.4. Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela Autoridade Competente, devendo a solicitação ser encaminhada ao Órgão
Demandante.
8.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

Garantia, manutenção e assistência técnica
8.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

9. MODELODE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
9.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
9.13. Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução contratual, designa-se a
servidora Benedita Tereza Ribeiro Silva dos Santos, portadora do CPF 235.462.473-53, técnica
administrativa, como fiscal titular do contrato, sendo responsável por verificar o cumprimento
das obrigações contratuais, conforme estabelecido na legislação vigente. Fica também designado
o servidor Márcio Vinicius Melo Mendes, portador do CPF 614.813.843-33, Técnico em
Almoxarifado, como fiscal suplente, que assumirá as atribuições em caso de ausência ou
impedimento do titular.

9.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
9.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
9.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).
9.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
9.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
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fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
9.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
9.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
9.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
10.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;
10.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de Referência;
10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Termo de Referência;
10.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;
10.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
10.6. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;
10.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

11. OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
11.1. Entregar todos os objetos, novos e de primeira qualidade, conforme especificações do
Termo de Referência e em consonância com a proposta de preços, sob pena de impugnação dos
mesmos pela fiscalização.
11.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;
11.4. Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária,
para efeito de crédito de pagamento das obrigações;
11.5. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus



ESTADO DOMARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC

23

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do contrato;
11.6. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.
11.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
11.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.
11.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
11.10. Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo
fornecimento dos objetos descritos neste Termo de Referência.

12. CRITÉRIOS DEMEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 dias corridos, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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Prazo de pagamento
11.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa e após devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito.
Forma de pagamento
11.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
11.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTO.

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação
12.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Qualificação Técnica
12.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.
12.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
12.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
12.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
12.8. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
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12.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI,
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
12.8.2. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;
12.8.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
12.8.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;
12.8.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
12.8.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

13. DAS PENALIDADES
13.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na
ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05
(cinco)
anos;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
13.2. O atraso injustificado no prazo de execução sujeitará a CONTRATADA à aplicação da
seguinte multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota
de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, a juízo da Administração, até o limite de 10%
(dez por cento);
13.3. Além da multa aludida no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes
sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total
ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária para participar de licitação e assinar contratos com o Estado por
prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade;
e) impedimento para participar de licitação e assinar contrato com o Estado pelo prazo de até
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5 (cinco) anos, e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos –
SGC, por igual prazo.
13.4. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela FUNAC propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
13.5. A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:
a) entregar os produtos em desconformidade com o especificado;
b) não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pelo Contratante;
c) descumprir os prazos e as condições previstas neste pregão.
 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela FUNAC.
 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar a contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14. ESTIMATIVAS DOVALOR DACONTRATAÇÃO
14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 270.607,80 (duzentos e setenta mil,
seiscentos e sete reais e oitenta centavos);
14.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021;
14.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
14.4. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

15. DAANTICORRUPÇÃO
15.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e
concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de contratação e de execução do objeto contratual.
15.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:
a) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou
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indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a
quem quer que seja;
b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;
c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;
d) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
e) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;
f) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos
de fiscalização do sistema financeiro nacional;
g) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do
Decreto n° 8.420/2015 e alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis
Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente contrato.
15.3. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta
cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias
em um prazo razoável.
15.4. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas
medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da
violação surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de
detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de integridade na organização.
15.5. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério,
independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste contrato,
sem prejuízo da aplicação das penalidades devidas.

NakiaMylennaMoraes da Silva Gomes
Técnica Administrativa

DavidRomaAssunção Leite
Chefe do Setor de Compras/D.M.P/FUNAC

Matrícula 841846
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO,
ATRAVÉS DA FUNAC E A
EMPRESA**************************PARA****************************** COM O INTUITO
DE ATENDER AS DEMANDAS DA FUNAC.

O ESTADO DO MARANHÃO, através da Fundação da Criança e do Adolescente - FUNAC/MA,
fundação pertencente ao quadro da administração indireta do Governo do Estado do Maranhão CNPJ Nº

, com sede na , neste ato representado por seu titular,
************************, portador do RG Nº , inscrito no CPF Nº. doravante
denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ,CNPJ Nº com sede na

,neste ato representado por ,
portador (a) do RGNº. , inscrita no CPF Nº. Doravante
denominadaCONTRATADA, têm entre si, ajustado o presente Contrato, em conformidade com o contido
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2025–CSL FUNAC, proposta da CONTRATADA datada de
**/**/****, o qual será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e suas respectivas alterações e demais
normas legais aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato visa o firmamento jurídico na Aquisição de Cadeados, conforme especificações
descritas no presente Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA–DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº
**/****–FUNAC/MA e a proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA–DO VALOR TOTAL

*** O valor total deste Contrato é de R$ *************(****************).

PARÁGRAFO ÚNICO:Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 54201 - Fundação da Criança e do Adolescente
FONTE DO RECURSO: 1500101000
SUBAÇÃO: 000689 - Execução das Medidas Socioeducativas Restritivas e Privativas de Liberdade
PROGRAMA: 0635 - Proteção e Promoção de Direitos dos Adolescentes em Atendimento Socioeducativo
AÇÃO: 6050 - Execução das Medidas Socioeducativas Restritivas e Privativas de Liberdade
NATUREZA: 333.90.30

CLÁUSULAQUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato vigorará pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, nos termos do art. 106, da Lei nº
14.133/2021. O presente contrato poderá ser prorrogado por por igual período.
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CLÁUSULA SEXTA–DA EXECUÇÃO QUANTO À ENTREGA DOS MATERIAIS
Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas com a entrega dos materiais no local a seguir: Rua
das Crioulas, nº 850, Centro - São Luís–MA, em horário comercial de segunda a sexta, das 08h às 12h e 14h às
17h, incluindo a retirada e devolução dos produtos que porventura não atendam as especificaçõesdeste Termo
de Referência;
Não será admitido, em hipótese alguma, o fornecimento de materiais falsificados, manufaturados ou
recondicionados, portanto a CONTRATADA deverá entregar o material em sua embalagem original, sem
quaisquer indícios de violação;
O prazo para entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Nota de
Empenho ou Ordem de Fornecimento.
O Prazo poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado pelo Contratante.
Toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Autoridade Competente,
devendo a solicitação ser encaminhada ao Órgão Demandante, até 05 (cinco) dias antes do término do prazo
indicado no item 6.3. O licitante vencedor deverá entregar os materiais, provisória e parceladamente, no setor
de material e patrimônio da Contratante, no prazo do item 6.3, para posterior verificação da conformidade com
o objeto licitado e com as especificações, exceto aqueles que por ventura o sejam expressamente em prazo
inferior:
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantesdo Edital e da proposta;
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta,e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.
Os materiais de consumo deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas;
Os produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente
aplicada, serão rejeitados pelos Órgãos Participantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - ANTICORRUPÇÃO
Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar
integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a observar e
a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado e/ou ao empregado,
preposto e/ou gestor seu:
a) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem
indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja;
b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;
c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;
d) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;
e)Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;
f) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em
sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro
nacional;
g) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 e
alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não
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relacionadas com o presente contrato.
Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta cláusula, a Parte
poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável. Se a
Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem possíveis,
poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em prática
medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de
integridade na organização. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério,
independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo
da aplicação das penalidades devidas.

CLÁUSULA OITAVA–DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de preços,bem
como, identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos materiais;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;
Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus
endereços físicos e eletrônicos (e-mail), telefone.
Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações e ainda comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereços, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;
Substituir no prazo de 72 (setenta e duas) horas contados do recebimento da notificação, eventuais produtos
que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade com o termo de referência e
proposta de preços, com as mesmas especificações.
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se
fizerem na aquisição objeto deste Termo de Referência, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dovalor
do seu respectivo valor contratual atualizado.

CLÁUSULA NONA–DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Edital;
Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Edital;
Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite pela Comissão de recebimento de Bens,
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;
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Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato;
Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA DÉCIMA–DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pelo Órgão Contratante no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da
efetiva entrega dos produtos e/ou , com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamenteatestada,
assinada e datada por quem de direito;
Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar no Protocolo da FUNAC, os documentos
abaixo relacionados:
b)Documento solicitando o pagamento;
c) Nota Fiscal/Fatura;
d)Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, com validade compatívelcom
a data do pagamento (Lei nº 8.036/90);

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda, Municipal, Estadual e Federal, com validade compatível com a data do
pagamento (Lei 2.231/1962, Lei nº 7.799/2002 e Lei nº 8.212/91);
f) Certidão de Regularidade Trabalhista, com validade compatível com a data do pagamento;
A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato;
O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela adjudicatária;
O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada e do regular
cumprimento das obrigações assumidas;
Antes do pagamento, o órgão contratante realizará consulta on line ao CEI e, se necessário, aos sítios oficiais,
para verificar a manutenção das condições de habilitação da adjudicatária, devendo o resultado ser impresso e
juntado ao processo de pagamento;
O pagamento, cujo valor será fixo e irreajustável, se dará mediante Ordem Bancária, para a conta indicada pela
adjudicatária;
Em hipótese alguma o órgão contratante efetuará pagamento por meio de boleto bancário;
Se o(s) bem(ns) for(em) entregue(s) fora do prazo avençado, o órgão contratante poderá deduzir do montante
da Fatura/Nota Fiscal o valor correspondente à multa a ser aplicada;
Quando for(em) entregue bem(ns) fora das especificações, e caso o órgão contratante ainda não tenha efetuado
o pagamento, poderá deduzir da Fatura/Nota Fiscal o valor correspondente à multa a ser aplicada;
O órgão contratante, na data do pagamento, efetuará as retenções devidas, se houver, de acordo com a
legislação e normas vigentes;
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
alterada pela Lei Complementar 147, de 2014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçõesabrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, pormeio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar;
O pagamento não será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;
A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e reapresentação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–DA CONSULTA AO CEI
A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feito em favor da CONTRATADA
fica condicionada à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de inadimplentes–CEI para
verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante
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determinao art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.
PARÁGRAFO ÚNICO–Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o CONTRATANTE
não realizará os atos previstos nesta cláusula, por força do disposto no art.7º da Lei Estadual nº 6.690, de 11
dejulho de 1996.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
quese fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato consoante
dispõeo Artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo
ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA–DA FISCALIZAÇÃO
A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado em Portaria,
como FISCAL DE CONTRATO, com autoridade para exercer, como representante da Administração,
verificando se todas as obrigações foram cumpridas, analisar a documentação e relatórios, atestando as Notas
Fiscais/Faturas para pagamento, e, ainda, objetivando dirimir quaisquer dúvidas que, porventura, surjam no
curso da vigência do contrato, sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa perante a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho
ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
O atraso injustificado no prazo de execução sujeitará a CONTRATADA à aplicação
da seguinte multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de
Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por
cento);
Além da multa aludida no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar as
seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária para participar de licitação e assinar contratos com o Estado por prazo não superior a 2
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade;
e) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado peloprazo de até 5 (cinco) anos e
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descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos - SGC por igual prazo.
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea “b” do subitem 11.3 do Edital.
Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela FUNAC propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) entregar os produtos em desconformidade com o especificado;
b) não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pelo CONTRATANTE;
c) descumprir os prazos e as condições previstas neste pregão.
As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela FUNAC.
O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA,
amigável ou judicialmente.
A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar a contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA
Os produtos deverão conter um prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias, devendo ainda, ser entregues
sem prejuízo da garantia do fabricante.
Durante o prazo de garantia dos materiais, a CONTRATADA fica obrigada a substituir o material defeituoso
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato poderá ser extinto:
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado,
sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima
data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de
que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. A
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. O termo de extinção, sempre que possível, será
precedido: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos
já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). O contrato poderá ser extinto caso se
constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA–DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradascomunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA–DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULAVIGÉSIMA PRIMEIRA–DA PUBLICAÇÃO
Competirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet
(Diário Oficial do Estado do Maranhão), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA–DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
pormais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam
opresente Contrato, em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas
que também os subscrevem.

São Luís, .... de .......... de 2025 .

Presidente da FUNAC–MA

Representante da empresa contratada

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF Nº:
NOME:
CPF Nº:


